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PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE EXAMES 
ENDOSCÓPIOS E DE COLONOSCOPIA Nº. 027/2022. 

 
PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 027/2022 DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM AS PARTES BAIXO 
QUALIFICADAS: 

 

INSTITUTO SÓCRATES GUANAES - ISG, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 03.969.808/0003-31, com endereço na Avenida Olinda, S/N, Qd. H-4, Lt. 01 ao 

03, Park Lozandes, CEP 74.884-120, Goiânia, Goiás, organização social gestora do Hospital 

Estadual de Doenças Tropicais - HDT, Goiânia-GO, em razão do Contrato de Gestão nº 

091/2012, firmado com o Estado de Goiás, por intermédio da Secretaria de Saúde do Estado de 

Goiás, neste ato representado, nos termos do Estatuto Social, aprovados pelo Conselho de 

Administração, , por seu Diretor Financeiro, Ernesto Stangueti, inscrito no CPF/MF sob o nº 

846.816.088-15 e RG sob o nº 7652124 e sua Diretora Técnica Thayse Cristina Barreto Tavares 

de Souza, inscrita no CPF sob o nº 944.612.795-53 e RG sob o nº 05159341-60, denominada 

CONTRATANTE, e; 

 

INSTITUTO ORION EXCELÊNCIA EM SAÚDE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito 

no CNPJ sob o nº 25.447.812/0001-00, com sede na Rua Avenida Portugal. Nº 1.148, Quadra L 

29, Lote 1 E, Sala C-2412, Setor Marista, Goiânia - GO, CEP: 74.150-030, neste ato representada 

por Lorena Rebouças Fernandes de Lima, brasileira, casada, médica, portador do RG nº 4113215 

- SPTC-GO, inscrito no CPF sob o nº 704.963.231-72, residente e domiciliada na Rua 24, nº 110, 

Qd. G11, Lt. 08/11, Apto. 1.604, Setor Marista, Goiânia/ Goiás, CEP: 74.150-070, doravante 

denominada CONTRATADA; 

 

Considerando, que as partes firmaram o Contrato de Prestação de serviço em 01/08/2022; 

 

Considerando, que as partes decidem celebrar o presente aditivo, conforme processo 

administrativo nº 0115/2023, para inclusão dos serviços de colonoscopia e procedimentos, 

com fornecimento de mão de obra para atendimento a pacientes externos, de internação e 

ambulatório no Hospital Estadual de Doenças Tropicais – HDT,  

 

Considerando, a proximidade de vencimento do contrato e a necessidade de prorrogação 

do contrato para 12 (doze) meses, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços médicos com fornecimento de 

mão de obra capacitada na realização de exames endoscópicos e de colonoscopia, para atender 

os pacientes externos, internados e ambulatoriais do Hospital Estadual de Doenças Tropicais Dr. 

Anuar Auad  - HDT. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

2.1. As partes resolvem retificar o item 4.1. CLÁUSULA QUARTA do Contrato nº 027/2022, que 

passará a vigorar de acordo com os valores unitários da tabela abaixo: 

 

4.1. O serviço objeto deste Contrato tem prazo de 12 (doze) meses, 

iniciando em 01 de agosto de 2023 e finalizando em 01 de agosto de 

2024, podendo ser prorrogado por igual e sucessivo período, limitando-

se a vigência total do prazo de 60 (sessenta) meses, condicionado à 

vigência do Contrato de Gestão nº 091/2012, celebrado entre a 

CONTRATANTE e a Secretaria de Estado da Saúde de Goiás. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

3.1. As partes resolvem retificar o item 5.1. CLÁUSULA QUINTA do Contrato nº 027/2022, que 

passará a vigorar de acordo com os valores unitários da tabela abaixo: 

PROCEDIMENTO VALOR 

APLICAÇÃO DE CLIP OVER THE SCOPER R$ 600,00 

APLICAÇÃO DE HEMOCLIPE METÁLICO R$ 300,00 

CIANOACRILATO PARA VARIZES R$ 600,00 

COLONOSCOPIA OU ENDOSCOPIA DIGESTIVA BAIXA COM OU SEM BIOPSIAS R$ 650,00 

CONFECÇÃO DE GASTROSTOMIA ENDOSCÓPICA R$ 600,00 

CROMOSCOPIA R$ 300,00 

DILATAÇÃO R$ 300,00 

DISSECÇÃO DE SUBMUCOSA R$ 2.000,00 

ENDOSCOPIA DIGESTIVA ALTA COM OU SEM BIOPSIAS R$ 450,00 

ENDOSUTURA R$ 2.000,00 

ESCLEROTERAPIA R$ 300,00 

FULGURAÇÃO POR PLASMA DE ARGONIO R$ 600,00 

HEMOSTASIA  R$ 300,00 

LIGADURA ELÁSTICA R$ 300,00 

MAGNIFICAÇÃO R$ 300,00 

MUCOSECTOMIA R$ 1.000,00 

PARECER MÉDICO EM GASTROENTEROLOGIA E ENDOSCOPIA DIGESTIVA R$ 300,00 

POLIPECTOMIA R$ 300,00 

POSICIONAMENTO DE SONDA DE SEGSTAKEN-BLAKEMORE R$ 600,00 

POSICIONAMENTO DE SONDA NASOENTERAL R$ 300,00 

POSICIONAMENTO DE SONDA NASOGÁSTRICA R$ 300,00 

POSICIONAMENTO DE SONDA PARA TERAPIA A VÁCUO ENDOSCÓPICA R$ 600,00 

PROTESE AUTOEXPANSÍVEL R$ 600,00 

REMOÇÃO DE CORPO ESTRANHO R$ 300,00 
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TATUAGEM R$ 300,00 

TROCA DE SONDA DE GASTROSTOMIA VIA ENDOSCÓPICA R$ 300,00 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 

3.1.  As partes concordam com a manutenção, confirmação e ratificação das demais cláusulas 

dispostas no Contrato de prestação de serviços 027/2022, em tudo que não contrarie as 

alterações ora estabelecidas neste Termo. 

E por estarem justos e acordados, as partes assinam o presente instrumento, com a ciência das 

testemunhas abaixo, que também assinam. 

Goiânia, 20 de julho de 2023.  

 

 
 
 
 1.__________________________________      2. ____________________________________ 
     INSTITUTO SÓCRATES GUANAES-ISG        INSTITUTO SÓCRATES GUANAES-ISG 
               CNPJ: 03.969.808/0003-31                                          CNPJ: 03.969.808/0003-31                                                                                           

Ernesto Stanguet                                Thayse Cristina Barreto Tavares de Souza         
                       Diretor Financeiro                                                          Diretora Técnica 
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